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LEI Nº 1265, de 19 de novembro de 2015.
Autoriza o chamamento público para credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços que menciona e dá outras providências.
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de pessoas jurídicas, visando à prestação de serviços de locação de caminhão equipado com cesto aéreo. 


Parágrafo único. O veículo disponibilizado pela(s) empresa(s) credenciada(s) deve conter cesto aéreo, com no mínimo 13 metros de altura, com espaço suficiente para no mínimo duas pessoas no cesto, com espaço, em bom estado de conservação, devidamente emplacado e licenciado, munidos de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN, com motoristas aptos para a função, para: serviços de instalações/trocas de luminárias e outras atividades que se fizerem necessárias pela Administração Pública Municipal. O caminhão deve estar em perfeitas condições de funcionamento, ficando a cargo da empresa todas as despesas decorrentes de manutenção, motorista e combustível necessários para perfeita execução dos trabalhos;



Art. 2.º Fica estipulado o valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) a hora trabalhada, para a prestação de serviços, podendo o valor ser corrigido anualmente na forma estabelecida no art. 4º, no caso de prorrogação do(s) contrato(s).



Art. 3.º O credenciamento será precedido de processo licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.



Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.



Parágrafo único. Nos casos de prorrogação dos contratos, o valor estabelecido no artigo 2.º poderá ser corrigido até o limite do índice do IPCA ocorrido nos 12(doze) meses imediatamente anteriores.



Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias de cada Secretaria.


Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Gabinete do Prefeito, Westfália/RS, 19 de novembro de 2015.

SERGIO MARASCA

Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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